Petróleo: Liminar mantém sócio norueguês mesmo após falta de pagamento na exploração do bloco BS-3
Coplex leva Petrobras à arbitragem
Marta Watanabe e Claudia Schüffner, Do Rio - Valor Online


A Petrobras enfrenta um processo pioneiro de arbitragem que deverá servir como precedente para definir as normas aplicáveis quando o membro de um consórcio para exploração de petróleo no Brasil deixa de fazer os investimentos programados.

A discussão tem como ponto de partida uma medida cautelar ajuizada pela Coplex Petroleo do Brasil Ltda. contra a Petrobras. Subsidiária indireta da norueguesa Northern Oil, a Coplex é uma das sócias da Petrobras na concessão do BS-3, um bloco na bacia de Santos que fica próximo ao Paraná e que já foi devolvido à Agência Nacional de Petróleo (ANP). Os sócios retiveram apenas a área onde foi perfurado o poço SCS-10, onde foi descoberto um campo. Além dessa parte de BS-3, os sócios dividem a concessão dos campos Coral e Estrela do Mar, onde a Petrobras também é operadora. Coral já está produzindo cerca de 14 mil barris de petróleo por dia enquanto Estrela do Mar ainda está em fase de desenvolvimento. 

O campo encontrado no bloco BS-3, que é chamado de Cavalo Marinho, é operado pela Petrobras, com 35%, tendo como sócios a Queiroz Galvão (30%), Coplex (27,5%) e a Starfish (7,5%), a mesma participação de Coral e Estrela do Mar. Pelo menos desde maio deste ano, a Coplex vem se negando a fazer os cash calls correspondentes à exploração do novo campo. Os cash calls são antecipações ao operador para que ele possa viabilizar os investimentos anteriormente programados pelos sócios. 

Com a negativa, a Petrobras passou a notificar a Coplex pelas faltas de pagamento.A subsidiária da investidora norueguesa conseguiu liminar na Justiça Estadual do Rio de Janeiro para se manter no consórcio, tendo acesso às reuniões e informações sobre os campos. O valor dado à causa foi de US$ 8 milhões. A Petrobras tentou cassar a decisão, mas a liminar foi confirmada no Tribunal de Justiça. 

A decisão suspende os direitos da Petrobras para agir contra a Coplex com base nas previsões contratuais sobre falta de pagamento de cash calls. Os contratos costumam prever a exclusão dos parceiros que suspendem os investimentos quando o aporte de recursos atrasa por mais de 60 dias. Enquanto a Coplex se nega a cumprir os cash calls, o Valor apurou que as demais empresas do consórcio estão sendo obrigadas a fazer os investimentos no lugar dela, aumentando os aportes de cada um. A cobertura dos aportes pelos demais parceiros também costuma ser a praxe de mercado, já que a continuidade do programa de exploração requer a manutenção dos investimentos. 

A área explorada pelo consórcio integrado pela Coplex é de difícil exploração porque o campo achado no BS-3 está a uma distância de 4.800 a 5.300 metros a partir do fundo do mar. A essa profundidade, o reservatório tem alta pressão, o que dificulta a perfuração. 

Fontes do mercado atribuem a decisão da Coplex de entrar na Justiça a problemas financeiros da empresa e também ao pouco conhecimento dela sobre a operação petrolífera, já que trata-se de uma companhia de navegação e não de petróleo. 

O processo de arbitragem já teve notificação e deve tramitar no Rio de Janeiro com supervisão da London Court International Arbitration. Segundo informações de mercado, as empresas ainda estão discutindo questões preliminares do processo. Entre eles, a escolha de um árbitro.

O advogado Heitor Bastos-Tigre, do Tigre, Coelho da Rocha e Lopes, escritório que representa a Coplex, diz que a empresa está fazendo os cash calls relacionados à manutenção dos negócios. "Apenas os pagamentos relacionados a novos investimentos com os quais a Coplex não concorda deixaram de ser feitos",diz ele. "Esses são problemas meramente administrativos. A empresa espera uma composição com a Petrobras." Para ele, a discussão sobre os cash calls deve ser resolvida no processo arbitral. "A ação judicial somente foi ajuizada porque a arbitragem não prevê a concessão de liminares."

Para Tigre, uma solução amigável com a Petrobras pode acontecer antes da decisão no processo arbitral. "Indicamos um juiz que foi rejeitado pela Petrobras. Esperamos agora a indicação de um nome consensual entre as partes. A disposição da Coplex em relação a esse assunto demonstra que o objetivo é uma composição."

